
Supremo Tribunal Federal
                                                                                                                                                                            URGENTE

Ofício eletrônico nº 15554/2021
Brasília, 21 de outubro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO

Medida Cautelar na Reclamação nº 50084

RECLTE.(S) : EDINHO PORTO FERREIRA LUIZ E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : MARIANA GULLO PAIXAO (10063/RO) E OUTRO(A/S)
RECLDO.(A/S) : JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO 

VELHO 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) : LEME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - ME 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Controle Concentrado e Reclamações)

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência os termos da decisão proferida nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue anexa.

Ademais, requisito-lhe as informações requeridas no referido ato decisório.
Acompanha este expediente cópia da petição inicial.
Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 

de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

Atenciosamente,

Ministra Cármen Lúcia
Relatora

Documento Assinado Digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0F7E-2103-98E1-CA06 e senha 59B5-8E80-6998-88AA
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